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Indicação N~1~ I 2018

dente. Clmara
Assunto: Indica ao Poder Executivo Munici I, com fulcro na
CF/SS, artigo SO, inciso XXXIII e na Lei Federal N'
1.2.527/201.1. - Lei de Acesso a Informação, através da
Secretaria de Governo e Secretaria de Saúde, que forneça
informações a respeito da clínica terceirizada de fisioterapia
e terapia ocupacional no município de Bertioga.

Bertioga, 25 de setembro de 2018.

Excelentíssimo Presidente, Nobres vereadores,

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido

o Colendo Plenário, vem fazer a seguinte Indicação:

Em 11 de agosto de 2017, o Executivo Municipal, através do
Secretário de Saúde, pelo Processo Administrativo nO 3841/2017,
publicou edital de licitação, na modalidade tomada de preços, nO
14/2017, de menor preço global, destinada à contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL, nos grupos de reabilitação motora e
neurológica, para atender pacientes do Município, usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Segundo o ANEXO I TOMADA DE PREÇOS NO 14/2017 TERMO
DE REFERÊNCIA, para a prestação dos serviços de fisioterapia a
empresa contratada deve realizar um total de 1.430 atendimentos
mês, sendo que 950 (novecentos e cinquenta) atendimentos /mês
devem ser realizados em local da contratada e 480 (quatrocentos e
oitenta)/mês no NACE.
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Isto posto, Exmo. Senhor Presidente e Nobres Pares,

amparada nos diplomas legais citados na ementa, CF/BB, artigo

SO, inciso XXXIII e na Lei Federal N° 12.527/2011 - Lei de

Acesso a Informação e, por se tratar de um contrato de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da administração,

venho Indicar que:

1. Emita-se ofício à Prefeitura Municipal de Bertioga

solicitando cópia do contrato vigente celebrado entre o

Município e a prestadora de serviços de FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL;

2. Relatório detalhado e a documentação exigida no Anexo I

- TOMADA DE PREÇOS N° 14/2017 - Termo de

Referência:

• Alvará da Vigilância Sanitária em vigência, da

assinatura do contrato para licitante

vencedora;

• Cópia do certificado de Responsabilidade

Técnica emitido pelo Conselho(CREFITO) na

habilitação técnica do certame;

• Declaração da capacidade técnica, instalações,

quantidade de equipamentos aptos para

realização dos serviços, quadro técnico de

profissionais compatíveis com o objeto do

certame na habilitação;
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• 12 (doze) relatórios de envio mensal dos

atendimentos prestados, com informações

nominais e códigos dos procedimentos

executados de acordo com Tabela SIGTAP, para

validação dos serviços prestados e autorização

da emissão na nota fiscal;

• Quantidade de crianças atendidas no NACE;

• Quantidade de pacientes na lista de espera.

CITAR NO OFÍCIO À PREFEITURA MUNICIPAL DE

BERTIOGA: "Com base no artigo 5° (XXXIII) da

Constituição Federal e no artigo 11 da Lei Federal nO

12.52712011 - Lei de Acesso à Informação, onde o

acesso às informações requisitadas deve ser imediato.

Não sendo possível o acesso imediato, a resposta, em

conformidade com o referido artigo, deve ser

expedida no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

contados do protocolo deste ofício junto a este

6rgão público."

Observados os princípios regimentais, es~á é a Indicação que

vai devidamente subscrita.


